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INTRODUÇÃO 

 

O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Esperança Nova constitui 

um instrumento de planejamento e gestão que orienta as ações do poder público municipal e 

parceiros sociais na promoção do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA), 

conforme preconizado pela Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que institui o 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN). 

 

A elaboração deste Plano é resultado do compromisso do município com as diretrizes 

nacionais de segurança alimentar e nutricional, integrando-se às políticas públicas voltadas à 

garantia do acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, 

sem comprometer outras necessidades essenciais. Trata-se, portanto, de um marco estratégico 

para o fortalecimento da gestão pública e para a consolidação de uma rede articulada de 

proteção social. 

 

O SISAN, instituído pela referida Lei, tem como finalidade formular e implementar políticas 

e planos de segurança alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços entre 

governo e sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramento e a 

avaliação da situação alimentar e nutricional no país. Nesse contexto, o município de 

Esperança Nova se insere como ente federativo corresponsável por desenvolver ações 

integradas que assegurem a soberania alimentar, a valorização da produção local, a educação 

alimentar e nutricional e a sustentabilidade dos sistemas alimentares. 

 

O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Esperança Nova apresenta 

diretrizes, objetivos, metas e estratégias que refletem as necessidades e potencialidades locais, 

com base em diagnósticos sociais e territoriais. Além disso, busca articular os diversos setores, 

saúde, educação, assistência social, agricultura, meio ambiente e outros, em torno de uma 

política intersetorial capaz de promover o bem-estar da população e reduzir as desigualdades 

sociais. 

 

Dessa forma, o presente Plano reafirma o compromisso do município com a efetivação do 

Direito Humano à Alimentação Adequada, com a consolidação do SISAN em âmbito 

municipal, e com a construção de uma sociedade mais justa, solidária e sustentável. 



 

 

 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Esperança Nova constitui 

um importante instrumento de planejamento estratégico e gestão pública, visando assegurar o 

Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA), conforme previsto na Lei Federal nº 

11.346/2006, que institui o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN). 

Trata-se de um compromisso do Município com a promoção da saúde, do bem-estar social e 

da soberania alimentar, por meio de ações intersetoriais que integram saúde, assistência social, 

educação, agricultura, meio ambiente e desenvolvimento econômico. 

 

Segundo dados do Censo Demográfico 2022 do IBGE, Esperança Nova possui 1.849 

habitantes, estimando-se 1.852 pessoas para 2025, distribuídas em uma área territorial de 

141,286 km², resultando em densidade demográfica de aproximadamente 13,09 habitantes por 

km². O município apresenta 92,81% da população com acesso a abastecimento de água, sendo 

74,53% abastecidos por rede geral e 24,55% dependentes de poços profundos ou artesianos. 

Estes indicadores evidenciam a necessidade de avançar em políticas públicas que ampliem a 

qualidade e a regularidade desses serviços essenciais, garantindo segurança alimentar e 

nutricional. 

 

A estrutura socioeconômica do município é marcada pela presença significativa da agricultura 

familiar, embora dados mais recentes sobre produção agrícola específica sejam limitados. 

Relatórios históricos indicam que, em anos anteriores, a produção incluía culturas como 

amendoim e algodão herbáceo, além de outras culturas regionais, com valor agregado 

relevante para a economia local. Estima-se que grande parte da população rural do município 

esteja envolvida em atividades agrícolas, sustentando famílias e contribuindo para a dinâmica 

produtiva e comercial da região. 

 

O Paraná, estado em que se insere Esperança Nova, destaca-se como referência nacional em 

segurança alimentar, sendo o segundo estado brasileiro com maior proporção de domicílios 

com alimentação adequada (82,1%), segundo dados do IBGE. Mais de 85% dos municípios 

paranaenses já aderiram ao SISAN, refletindo o compromisso estadual em garantir o acesso 

regular e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade suficiente. Este contexto 

reforça a importância de Esperança Nova consolidar sua adesão e implementação efetiva do 

SISAN em nível municipal. 



 

A elaboração deste Plano resultou de um processo participativo envolvendo secretarias 

municipais, representantes do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

(COMSEA), agricultores familiares e demais atores locais. O documento apresenta 

diagnóstico situacional, diretrizes, objetivos e metas que orientam ações para a melhoria da 

produção, acesso e qualidade dos alimentos, com ênfase na intersetorialidade, equidade e 

sustentabilidade. 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL EM ESPERANÇA NOVA 

A Política de Assistência Social em Esperança Nova é executada de forma descentralizada, 

tendo como principal porta de entrada o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), 

que atua na proteção social básica, desenvolvendo ações voltadas ao fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, à prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social 

e à promoção da cidadania. 

O município oferta atendimentos individuais e coletivos, acompanhamento de famílias 

referenciadas e ações socioeducativas, articulando-se com outras políticas públicas, como 

educação e saúde. Entre os principais programas e benefícios disponibilizados estão o 

Programa Bolsa Família, o Benefício de Prestação Continuada (BPC), e o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), voltado a crianças, adolescentes, idosos e 

suas famílias. 

A gestão municipal também realiza campanhas de conscientização, visitas domiciliares e 

acompanhamento de famílias em vulnerabilidade alimentar, promovendo ações integradas 

com as demais secretarias, buscando garantir o direito humano à alimentação adequada. 

 

 

 

EDUCAÇÃO EM ESPERANÇA NOVA 

A rede municipal de educação de Esperança Nova conta com unidades de ensino que atendem 

desde a educação infantil até o ensino fundamental, garantindo o acesso, a permanência e o 

aprendizado de qualidade para todas as crianças e adolescentes. O município investe na 

alimentação escolar de qualidade, assegurando refeições balanceadas e nutritivas, em 

conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que prioriza a 

aquisição de produtos da agricultura familiar local. 

Além disso, as escolas desenvolvem projetos de educação alimentar e nutricional, 

incentivando hábitos saudáveis e o consumo consciente de alimentos. O setor educacional 



 

também atua em parceria com as áreas da saúde e assistência social, promovendo ações 

integradas voltadas ao bem-estar das famílias e à formação cidadã dos estudantes. 

 

SAÚDE EM ESPERANÇA NOVA 

O município dispõe de uma rede básica de saúde estruturada para garantir o acesso universal e 

integral aos serviços, tendo como principal referência a Unidade Básica de Saúde (UBS), que 

oferece atendimento médico, odontológico, de enfermagem e acompanhamento de gestantes, 

crianças, idosos e pessoas com doenças crônicas. 

As Equipes de Saúde da Família realizam o acompanhamento das famílias cadastradas, com 

foco na promoção da saúde, prevenção de doenças e melhoria da qualidade de vida. O setor 

também conta com o apoio do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), fortalecendo o 

atendimento interdisciplinar. 

O município realiza campanhas de vacinação, ações educativas sobre alimentação saudável e 

prevenção da obesidade, além de orientações nutricionais, contribuindo diretamente para a 

segurança alimentar e nutricional da população. 

 

Dessa forma, o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Esperança Nova 

reafirma o compromisso da gestão pública em consolidar políticas que promovam a cidadania, 

reduzam desigualdades sociais e fortaleçam a agricultura familiar, garantindo uma alimentação 

saudável, segura e digna para toda a população. 

 

 

 

 

OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL; 

 

1.1 Objetivo Geral 

Garantir, por meio de políticas públicas intersetoriais e participativas, o Direito Humano à 

Alimentação Adequada no município de Esperança Nova, assegurando o acesso regular e 

permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, produzidos de forma 

sustentável e socialmente justa, fortalecendo a agricultura familiar, promovendo a soberania 

alimentar e reduzindo a insegurança alimentar e nutricional da população. 

 

1.2 Objetivos Específicos 

 

 



 

➢ Fortalecer a produção agrícola local e a agricultura familiar, incentivando práticas 

sustentáveis e ampliando o acesso a recursos técnicos e financeiros. 

➢ Promover a educação alimentar e nutricional junto à comunidade, estimulando hábitos 

alimentares saudáveis e o uso consciente dos alimentos disponíveis no município. 

➢ Ampliar o acesso da população a alimentos adequados e de qualidade, por meio de ações 

que garantam segurança alimentar nas áreas urbana e rural. 

➢ Incentivar a organização e o fortalecimento da cadeia produtiva local, incluindo a 

comercialização direta entre produtores e consumidores, fortalecendo a economia local. 

➢ Integrar políticas públicas nas áreas de saúde, educação, assistência social, agricultura e 

meio ambiente, garantindo ações articuladas e eficientes. 

➢ Fortalecer a gestão municipal do SISAN, assegurando monitoramento, avaliação e 

aprimoramento contínuo das ações e programas de segurança alimentar e nutricional. 

➢ Reduzir desigualdades sociais relacionadas à alimentação, priorizando ações para 

populações em situação de vulnerabilidade social e econômica. 

 

 

 

2. DIRETRIZES E PRIORIDADES DELIBERADAS 

 

➢ Intersetorialidade 

Integrar ações das áreas de saúde, assistência social, educação, agricultura, meio 

ambiente, economia e demais setores, garantindo o desenvolvimento articulado de 

políticas públicas voltadas à segurança alimentar e nutricional. 

➢ Participação Social 

Assegurar a efetiva participação da sociedade civil, conselhos municipais e movimentos 

sociais no planejamento, execução, monitoramento e avaliação das ações de segurança 

alimentar. 

➢ Valorização da Agricultura Familiar 

Promover o fortalecimento da produção agrícola local, incentivando a diversificação da 

produção, agregação de valor, comercialização direta e acesso a políticas públicas de 

apoio. 

➢ Educação Alimentar e Nutricional 

Garantir ações educativas que promovam hábitos alimentares saudáveis, orientem sobre 

boas práticas de higiene e preparo dos alimentos e incentivem a utilização de produtos 

locais. 

➢ Sustentabilidade 



 

Estimular práticas agrícolas sustentáveis, preservação ambiental, redução do desperdício 

de alimentos e aproveitamento integral da produção. 

➢ Equidade e Inclusão Social 

Priorizar ações voltadas a grupos em situação de vulnerabilidade social, assegurando 

acesso a alimentos adequados e políticas específicas de apoio. 

➢ Gestão e Monitoramento 

Estruturar mecanismos de monitoramento e avaliação contínuos para acompanhar 

indicadores e metas estabelecidas no Plano, garantindo efetividade e transparência. 

 

PRIORIDADES DELIBERADAS 

 
➢ Implantar e fortalecer ações de apoio à agricultura familiar, incluindo acesso a 

assistência técnica, financiamento e programas como o PAA (Programa de Aquisição de 

Alimentos) e o PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar). 

 

➢ Desenvolver e ampliar programas e projetos de educação alimentar e nutricional nas 

escolas, unidades de saúde e comunidades rurais e urbanas. 

➢ Ampliar o acesso a alimentos adequados por meio de feiras, mercados locais, hortas 

comunitárias e programas de apoio à comercialização direta do produtor ao consumidor. 

➢ Fortalecer o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) 

como espaço deliberativo e fiscalizador das políticas públicas municipais. 

➢ Criar mecanismos de acompanhamento e registro de indicadores de segurança alimentar, 

vulnerabilidade e produção agrícola local. 

➢ Promover ações de combate ao desperdício de alimentos, estimulando boas práticas no 

consumo e reaproveitamento dos recursos alimentares. 

 

 

  



 

 

3. MARCO OPERACIONAL 

 

Diretriz 1: Acesso 

Promoção do acesso à alimentação adequada e saudável e água, com prioridade para as famílias e pessoas em situação de Insegurança 

Alimentar e Nutricional 

 

AÇÃO META RESPONSÁVEL/ 

PARCEIRO 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

FONTE DE 

RECURSO 

Programa Nacional 

de Alimentação 

Escolar (PNAE) 

Ampliar a entrega de alimentos 

saudáveis, Contribuindo para o 

crescimento e desenvolvimento 

biopsicossocial e aprendizagem, o 

rendimento escolar e a formação de 

práticas alimentares saudáveis dos 

escolares. 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Permanente Federal 

Estadual 

Municipal 

Educação Alimentar e 

Nutricional (EAN) 

Promover práticas alimentares 

adequadas e saudáveis, estimulando as 

crianças a acessarem os alimentos 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Permanente Municipal 

Oferta de 

Alimentação as 

pessoas em situação 

de risco 

Ampliação da concessão de cestas 

básicas 

Secretaria de 

Assistência Social 
Permanente Municipal 

, 
 

  



 

 
 

Programa de Aquisição de 

alimentos ( PAA) 

Promover o acesso a 

alimentação saudável, por meio 

de compras municipais de 

alimentos , com aumento de 

número de agricultores locais 

participando do processo 

Secretaria de 

Assistência Social, 

Secretaria Municipal de 

Agricultura, 

IDR-Paraná 

Permanente Municipal 

Estadual 

Programa Leite das Crianças Ofertar a ampliação de 

alimento adicional para a 

redução da deficiência 

nutricional, atendendo 100% 

das crianças de 06 á 36 meses, 

que se encontram em situação 

de vulnerabilidade 

Secretaria de 

Assistência Social, 

Núcleo Regional de 

Educação 

Permanente Estadual 

Cartão Comida Boa Ampliar o número de 

benefícios concedidos através 

do comida boa 

Secretaria de 

Assistência Social 

2026 á 2029 Estadual 

 

  



 

 
Diretriz 2: Produção e Abastecimento 

Promoção do abastecimento público e estruturação de sistemas sustentáveis e descentralizados, de base agroecológica e solidária de 

produção, processamento, distribuição e comercialização de alimentos. 

 

AÇÃO META RESPONSÁVEL/ 

PARCEIRO 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

FONTE DE 

RECURSO 

Aquisição de produtos 

alimentícios provenientes da 

Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar 

Aumento do percentual 

mínimo do aquisição de 

alimentos diretamente da 

agricultura familiar. 

Secretaria Municipal de 

Educação/ 

Secretaria Municipal de 

Agricultura e meio 

ambiente 

Permanente Federal 

Estadual 

Municipal 

Oferta de alimentos orgânicos e 

agroecológicos na Alimentação 

Escolar 

Aumento da oferta de 

alimentos livres de agrotóxicos 

aos escolares no município. 

Secretaria Municipal de 

Educação/ 

Secretaria Municipal de 

Agricultura e meio 

ambiente 

IDR-Paraná 

Permanente Federal 

Municipal 

Criação do projeto horta 

Escolar 

Introduzir uma horta piloto em 

uma escola municipal, com 

objetivo de produzir verduras e 

legumes para educação 

ambiental e consumo dos 

escolares 

Secretaria Municipal de 

Educação/ 

Secretaria Municipal de 

Agricultura e meio 

ambiente 

2026 á 2028 Municipal 



 

Programas de Hortas 

Comunitárias Sociais 

Estimular a criação de 01 

horta comunitária com vistas 

em práticas agroecológicas e 

educativas, incluindo o público 

atendido pela Política de 

Assistência Social 

(acompanhados pelos CRAS) 

Secretaria de 

Assistência Social 

Secretaria Municipal de 

Agricultura e meio 

ambiente 

IDR-Paraná 

             2027 Municipal 

Estimular a produção de 

hortaliças e frutas a partir do 

enfoque agroecológico 

Aumentar em 30% a produção 

de hortaliças e frutas dentro do 

enfoque agroecológico 

IDR-Paraná 

Secretaria de 

Agricultura e meio 

ambiente 

2026- 2029 Estadual 

Municipal 

Organização dos agricultores 

para o fornecimento de 

alimentos aos programas 

Institucionais 

Estruturar a Cooperativa de 

Agricultores Familiares do 

município para o 

abastecimento local da 

produção de hortifrutis dentro 

dos programas institucionais 

IDR-Paraná 

Secretaria de 

Agricultura e meio 

ambiente 

2026- 2029 Estadual 

Municipal 

Organização do abastecimento 

local de alimentos da 

agricultura familiar 

Criar uma Central de 

recebimento e distribuição de 

Alimentos para atendimento 

aos Programas Institucionais e 

mercado local 

IDR-Paraná 

Secretaria de 

Agricultura e meio 

ambiente 

2026- 2029 Estadual 

Municipal 

Promover o comércio e 

abastecimento local de 

alimentos saudáveis 

Estruturar e fortalecer as Feiras 

de Produtores no município 

IDR-Paraná 

Secretaria de 

Agricultura e meio 

ambiente 

2026- 2029 Estadual 

Municipal 



 

Combater a deriva de 

agrotóxicos 

Criar lei municipal para 

contenção da deriva do uso de 

agrotóxicos 

Secretaria de 

Agricultura e meio 

ambiente 

 

Câmara de Vereadores 

IDR-Paraná 

2026 Municipal 

Fortalecer o Conselho de 

Desenvolvimento Rural 

Criar/Reestruturar e fortalecer 

o Conselho de 

Desenvolvimento Rural do 

Município 

IDR-Paraná 

Secretaria de 

Agricultura e meio 

ambiente 

2026 Municipal 

 

Diretriz 3: Educação Alimentar e Nutricional 

Instituição de processos permanentes de educação alimentar e nutricional e cultura alimentar, visando a promoção de hábitos alimentares 

saudáveis, com ações formativas, a partir do diagnóstico das necessidades locais, com foco nas tecnologias de informação e da educação 

popular, bem como, incentivar a pesquisa e formação nas áreas de SAN e DHAA. 

 

AÇÃO META RESPONSÁVEL/ 

PARCEIRO 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

FONTE DE 

RECURSO 

Educação Alimentar e 

Nutricional para os escolares 

Inserir no ambiente escolar as 

boas práticas alimentares e 

estilo de vida saudável através 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Permanente Municipal 



 

 de ações educativas sobre 

alimentação saudável e 

equilibrada 

   

Educação Alimentar e 

Nutricional para os 

profissionais da Educação 

Realizar capacitações sobre 

práticas alimentares saudáveis 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Permanente Municipal 

Capacitação das cozinheiras 

escolares sobre boas práticas de 

higiene e ouros assuntos 

relacionados à alimentação 
escolar 

Intensificar as capacitações 

visando assegurar a qualidade 

higiênico-sanitária das 

refeições servidas aos escolares 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Permanente Municipal 

Capacitação de Servidores Realizar um ciclo de 

capacitação anualmente, com 

vistas à formação de 

profissionais com foco em 

SAN e combate ao desperdício 

com estratégias de melhor 

aproveitar os alimentos 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

2026/2029 Municipal 

 
Diretriz 4: Acesso 

Promoção, universalização e coordenação das ações de comunidades tradicionais, povos indígenas e assentados da reforma agrária; 
 

 

AÇÃO META RESPOSÁVEL/ 

 

PARCEIRO  

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

FONTE DE 

RECURSO 

Não possui Não aplica Não aplica Não aplica Não aplica 

 

Diretriz 5: Saúde 

Fortalecimento das ações de alimentação e nutrição em todos os níveis da atenção à saúde, de modo articulado às demais ações de segurança 

alimentar e nutricional. 



 

 

 

AÇÃO META RESPONSÁVEL/ 

PARCEIRO 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

FONTE DE 

RECURSO 

Campanhas contínuas de 

Educação Alimentar e 

Nutricional 

Desenvolver e executar 

campanhas contínuas de 

educação alimentar, voltadas a 

grupos vulneráveis (crianças, 

gestantes, idosos, pacientes 

crônicos). 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Permanente Municipal 

 

Avaliação nutricional com os 

escolares 

Elaborar ações de: avaliação 

antropométrica, promoção e 

avaliação da saúde e ações de 

segurança alimentar e 

nutricional a todos os escolares 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Permanente Municipal 

Avaliação Nutricional com 

grupos de risco 

Acompanhar e monitorar o 

estado nutricional de lactentes 

portadores de alergias, 

intolerância à lactose, doenças 

congênitas com agravantes, 

criança em terapia de nutrição 

enteral, prematuros com 

sequelas, em âmbito 

ambulatorial 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Permanente Municipal 

Coleta de dados do SISVAN Registrar e acompanhar os 

dados no SISVAN de crianças 

beneficiárias de programas 

sociais 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Permanente Municipal 

Federal 



 

Avaliação Nutricional em 

grupos da Terceira Idade 

Acompanhar e monitorar o 

estado nutricional de idosos em 

terapia de nutrição enteral, 

realizar visitas domiciliares, 

orientar as famílias 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Permanente Municipal 

 

Alimentação diferenciada para 

alunos da rede municipal de 

Ensino 

Oferecer alimentação 

diferenciada aos escolares 

portadores de restrições 

alimentares mediante laudo 

médico 

Secretaria de Educação 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Permanente Municipal 

 

 

 

Diretriz 6: Acesso 

Promoção do acesso universal à água de qualidade e em quantidade suficiente, com prioridade para as famílias em situação de insegurança 

hídrica e para a produção de alimentos da agricultura familiar e da pesca e aquicultura 

 

AÇÃO META RESPONSÁVEL/ 

PARCEIRO 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

FONTE DE 

RECURSO 

Aumento da oferta de água para 

abastecimento urbano e rural 

Construção de açudes para 

represamento de água 

Secretaria de 

Agricultura e meio 

ambiente 

2027 Municipal 

Estadual 

Federal 



 

Preservação de nascentes Preservação das nascentes 

próximas do Município 

IDR-Paraná/ 

Secretaria de 

Agricultura e meio 

ambiente 

2026 á 2029 Municipal 

Estadual 

Federal 

 

Diretriz 7: Acesso 

Apoio a iniciativas de promoção da soberania alimentar, segurança alimentar e nutricional e do direito humano à alimentação 

adequada em âmbito internacional e a negociações internacionais 

 

AÇÃO META RESPONSÁVEL  PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

FONTE DE 

RECURSO 

Não possui Não aplica Não aplica Não aplica Não aplica 

 

Diretriz 8: Monitoramento:0, 

 

Monitoramento da realização do direito humano à alimentação adequada: 

 
 

AÇÃO META RESPONSÁVEL PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

FONTE DE 

RECURSO 

Acompanhamento da 

execução do PLANSAN – 

Plano de Segurança Alimentar e 

Nutricional 

Realizar anualmente a 

verificação da execução do 

Plano no Município, através da 

criação de um instrumento de 

monitoramento 

CONSEA/ 

CAISAN 

Permanente Municipal 



 

Educação Alimentar e 

nutricional 

Realizar 2 ações (palestras) de 

EAN (Educação Alimentar e 

Nutricional) no Cras ao ano 

Secretaria de 

Assistência Social 

Anual Municipal 

Acesso aos programas sociais Atender até 2028, 95% das 

famílias beneficiárias do PBF 

pela rede de banco de 

alimentos 

Secretaria de 

Assistência Social 

Até 2029 Municipal 

Acesso aos programas sociais Monitorar o acesso das 

famílias beneficiárias do PBF e 

demais auxílios a programas de 

SAN e serviços 

socioassistenciais 

Secretaria de 

Assistência Social 

Até 2029 Municipal 

 
Objetivo:  Identificar avanços no município com cumprimento,  respeitar, proteger com cumprimento a o Direito Humano  

                 Direito Humano ( DHAA.), fortalecimento das políticas da CAISAN e  do CONSEA, implementando basicamente  a  

                 Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Esperança Nova. 

         
 

Meta Atividade Responsável        Indicador de resultado e prazo. 

 

 

 

Elaboração Plano Municipal 

de Segurança Alimentar e 

Nutricional 

Garantir com  elaboração do 

Plano municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional através 

do CONSEA – Conselho 

Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional e 

apoio da CAISAN - Câmara 

Intersetorial de Segurança 

Alimentar e Nutricional, 

seguindo critérios, princípios e 

diretrizes do 
SISAN. 

 

 

 

 

 

 

 

                  CAISAN 

 

 

 

           PLAMSAN ATÉ 2029 



 

 

4. MECANISMOS E FONTES DE FINANCIAMENTO 
 

 

Ações estratégicas 2026 2027 2028 2029 Municipal Estadual Nacional 

Ampliação do PNAE x x x x x   

Práticas de EAN x x x x x   

Ampliação da concessão de cestas básicas x x x x x   

Programa PAA x x x x x x  

Leite das Crianças x x x x x   

Cartão comida boa x x x x x x  

Aquisição de alimentos ( AF) x x x x X x x 

Horta Escolar  x x x X   

Horta comunitária  x x x x   

Enfoque agroecológico  x x x x x  

Estruturação de cooperativas  x x x x x  

Central de distribuição x x x x x   

Feira de produtores x x x x X   

Criação da Lei  x   x   

Conselho Rural x    x   

Campanhas/ capacitações  x   x   

Avaliações nutricionais x    x   

Construção de açudes   x  x x x 

Preservação de nascentes     x x x 

Monitoramento x x x x x   



 

 

5. RECURSOS MATERIAIS, HUMANOS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS E 

NECESSÁRIOS 

 

 

A execução das ações voltadas à Segurança Alimentar e Nutricional em Esperança Nova conta 

com a estrutura já existente das políticas públicas municipais, especialmente nas áreas da 

Assistência Social, Saúde, Educação e Agricultura. 

 

No que se refere aos recursos materiais, o município dispõe da estrutura física do Centro de 

Referência de Assistência Social (CRAS), da Unidade Básica de Saúde (UBS), das escolas 

municipais e de espaços comunitários que podem ser utilizados para ações educativas, reuniões 

intersetoriais, campanhas e oficinas de alimentação saudável. O município conta ainda com 

equipamentos e veículos utilizados no transporte de alimentos destinados à merenda escolar e 

no apoio às famílias em situação de vulnerabilidade. 

 

Em relação aos recursos humanos, Esperança Nova possui equipes técnicas multiprofissionais 

que atuam de forma integrada na execução das políticas públicas. Na Assistência Social, há 

assistente social, psicóloga, orientadora social e equipe administrativa que compõem o CRAS 

e os serviços de convivência. Na Educação, o quadro é formado por gestores, professores, 

merendeiras e auxiliares de serviços gerais, que contribuem diretamente para a oferta da 

alimentação escolar e para o desenvolvimento de ações educativas. Na Saúde, atuam médicos, 

enfermeiros, técnicos de enfermagem, agentes comunitários de saúde e equipe de apoio, 

responsáveis por atividades de promoção da saúde e orientação nutricional à população. Essa 

articulação intersetorial é essencial para a efetividade das ações de segurança alimentar. 

 

Quanto aos recursos financeiros, o município utiliza verbas oriundas de diferentes fontes, como 

o Fundo Municipal de Assistência Social, o Fundo Municipal de Saúde, o Fundo Municipal de 

Educação, além de repasses estaduais e federais vinculados a programas específicos, como o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e o Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS). Tais recursos são aplicados na manutenção dos serviços, aquisição de gêneros 

alimentícios, custeio de capacitações e realização de campanhas de conscientização. 

 

No entanto, para a consolidação plena da Política Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, torna-se necessário ampliar os investimentos em infraestrutura, capacitação técnica 



 

das equipes, apoio à agricultura familiar e fortalecimento de parcerias intersetoriais, garantindo 

a sustentabilidade e a continuidade das ações no território. 

 

6. RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS 

 

A implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Esperança Nova 

visa garantir o direito humano à alimentação adequada, promovendo mudanças estruturais e 

comportamentais que repercutam positivamente na qualidade de vida da população. Espera-se 

alcançar os seguintes resultados e impactos: 

 

➢ Fortalecimento da Segurança Alimentar: Ampliação do acesso a alimentos de 

qualidade e nutritivos para toda a população, especialmente famílias em situação de 

vulnerabilidade social. 

➢ Redução da Fome e da Desnutrição: Diminuição dos índices de insegurança 

alimentar, proporcionando melhoria no estado nutricional, principalmente de crianças, 

idosos e grupos em maior risco. 

➢ Integração Intersetorial: Fortalecimento das ações articuladas entre Assistência 

Social, Saúde, Educação e Agricultura, promovendo políticas públicas mais eficazes e 

integradas. 

➢ Valorização da Agricultura Familiar: Estímulo à produção local e ao consumo de 

alimentos provenientes da agricultura familiar, fortalecendo a economia local e 

garantindo alimentos frescos e de qualidade. 

➢ Educação Alimentar e Nutricional: Ampliação de ações educativas que incentivem 

hábitos alimentares saudáveis, reduzindo o consumo de alimentos ultraprocessados e 

promovendo a cultura alimentar local. 

➢ Qualidade de Vida e Saúde: Melhoria geral na saúde da população, redução de 

doenças relacionadas à má alimentação e fortalecimento do bem-estar físico, mental e 

social. 

➢ Participação Social: Maior engajamento da população, por meio de conselhos, fóruns 

e conferências, garantindo que a gestão da política pública seja transparente, inclusiva 

e participativa. 



 

O alcance desses resultados contribuirá para a construção de uma sociedade mais justa, saudável 

e sustentável, assegurando que a segurança alimentar seja um direito efetivo de todos os 

habitantes de Esperança Nova. 

 

 

 

7. INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

Para assegurar o acompanhamento e avaliação da implementação do Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, serão utilizados indicadores que possibilitem medir o 

alcance das metas, a eficácia das ações e o impacto das políticas desenvolvidas. Entre os 

principais indicadores estão: 

 

• Percentual de famílias em situação de insegurança alimentar atendidas pelos 

programas municipais, considerando dados do CRAS, CadÚnico e registros da 

Assistência Social. Este indicador deverá ser acompanhado semestralmente. 

• Número de ações educativas sobre alimentação saudável realizadas, considerando 

atividades promovidas pelas Secretarias de Educação e Saúde, com monitoramento 

trimestral. 

• Percentual de escolas com alimentação escolar em conformidade com o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com análise anual a partir de relatórios da 

Secretaria Municipal de Educação e do FNDE. 

• Número de famílias beneficiadas com aquisição de alimentos da agricultura 

familiar, considerando registros da Secretaria Municipal de Agricultura e compras 

públicas, acompanhado anualmente. 

• Número de campanhas de conscientização realizadas sobre segurança alimentar, 

promovidas pelas Secretarias de Saúde e Assistência Social, com monitoramento anual. 

• Taxa de prevalência de desnutrição infantil, considerando dados do Sistema de 

Vigilância em Saúde e das Unidades Básicas de Saúde, monitorada anualmente. 

• Percentual de ações intersetoriais realizadas conforme o planejamento, 

considerando relatórios da Comissão Municipal de Segurança Alimentar, com 

acompanhamento semestral. 

• Índice de participação comunitária nas conferências e fóruns sobre alimentação, 

com base em atas de reuniões e eventos, acompanhado anualmente. 



 

• Percentual de recursos financeiros executados para segurança alimentar, 

considerando relatórios financeiros da Prefeitura, acompanhado semestralmente. 

 

Esses indicadores permitirão avaliar tanto a efetividade das ações implementadas quanto a 

evolução do município em garantir o direito humano à alimentação adequada, promovendo 

ajustes contínuos para maior eficiência e impacto social. 
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Lote Proc. 

restantes 
Descrição Valor 

Atual 
Percentual 
de reajuste 

Valor com 
reajuste 

Valor total 

03 912 
Procedimentos de Assistencial Social com 

duração mínima de 30 minutos cada 
14,12 25% 17,65 16.096,80 

05 1.472 
Procedimentos  de  Fisioterapia  com 
duração mínima de 30 minutos cada 14,12 25% 17,65 25.980,80 

08 1.472 
Procedimentos de Psicologia, com duração 

mínima de 30 minutos cada 
14,12 25% 17.65 25.980,80 

 

     
 

PORTARIA N.º 511/2025 

 

 

 

 

 

    

GIZLENE ERENO SPONTONI DE OLIVEIRA    

 

 

 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º563 

 

 

 
 

EXONERAR em 09/09/2025, o Sr. DANILO ANGELO PEREIRA, portador do CPF-N. 043.463.569- 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cédula de Identidade n.º 13.527.257-4-SSP/PR, inscrita no CPF/ n.º 060.306.859-61, para o cargo

 
 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CHEFE DO SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

 

 

 

 

 

 

 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS. 

 

 
 

  

Rosevanes Aparecida Corsini 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito

 

 

 

 

 
Prefeito Municipal 

 

Testemunhas: 

 
    

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 04/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2025 
PARTES: Câmara Municipal de Cafezal do Sul e A. Santos Produtos de Limpeza Ltda 
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL HP LASER JET M137 FNW para atender as 
necessidades da Câmara Municipal. 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa 01/2025 
Dotação orçamentária: 01.001.01.031.1000.2.001-44.90.52.00.00 

Vigência: 60 dias 
ASSINAM: AILTON DE SOUZA FREIRE – Câmara e ALCEONE DOS SANTOS - A. Santos Produtos de Limpeza 
Ltda 
VALOR: R$ 2.495,00 (Dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais) 
Data: 01 de Setembro 2025. 

 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2025 

Edital EXCLUSIVO à participação de Microempresas, Microempreendedor Individual 
e Empresas de pequeno porte EM ÂMBITO LOCAL, nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme disposto no Art. 2°, § 3º, 
inciso I, do Decreto Municipal nº 043/2024, bem como no Art. 47 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e consonante ao entendimento dado pelo Prejulgado nº 
27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

OBJETO: O presente REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de pintura predial, interna e/ou externa, em edificações públicas municipais, a serem 

executados por diária de trabalho, com fornecimento de toda a mão de obra qualificada, ferramentas, 

equipamentos e acessórios necessários à execução, para atender à demanda de todos os setores da Prefeitura 

Municipal de Altônia-PR, de acordo especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência 

 
VALOR MÁXIMO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

EMISSÃO DO EDITAL: 08/09/2025 

ABERTURA: Sexta-Feira - 26/09/2025 ÀS 09:00 HORAS 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote 

 

DO EDITAL: O edital de Licitação estará disponível na íntegra no endereço eletrônico www.altonia.pr.gov.br, na aba 

Licitações. Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (desde que fornecido pelo 

licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial , 

maiores informações, através do E-mail: licitacoesaltonia@gmail.com 

 
Altônia-PR, aos 08/09/2025 

PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ERRATA AO CONTRATO Nº 61/2025 
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 
767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, vem, por meio deste, informar a necessidade 
de emissão de TERMO DE ERRATA ao CONTRATO Nº 61/2025 firmado em 05 
de setembro de 2025 fica alterada a redação do item 14, onde se lê: “Contratação de 
organizadora de eventos durante toda logística de camarim e cumprimentos de 
horários durante o decorrer do evento’. Leia-se: ‘Contratação de organizadora de 
eventos durante toda logística da Cavalgada e cumprimentos de horários durante o 
decorrer do evento’. 

As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalteradas. 
Douradina, 08 de setembro de 2025. 
Sara Daniele Gonçalves 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, e alterações posteriores, a vista do parecer 

conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº : 64/2025 

b) Licitação Nrº : 18/2025 

c) Modalidade : Inexigibilidade 

d) Data Homologação : 08/09/2025 

e) Objeto Homologado : CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE MODELAGEM PLANA INDUSTRIAL NO CENTRO DE 

QUALIFICAÇÃO DE CRUZEIRO DO OESTE 
f) Dotação Orçamentaria: 

13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

1) RAPHAEL HIDEOSHI HATTORI FERMINO inscrito no CNPJ Nº 60.507.020/0001-85 no valor 

total dos itens vencidos de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). 

CRUZEIRO DO OESTE, 08 de setembro de 2025. 

ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2025 

O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 26 de setembro 

de 2025, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www. 

gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com 

critério de julgamento menor preço por item, pelo modo de disputa aberto, por meio da utilização 

de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, 

obedecendo as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/SEGES para 

aquisição de: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PACOTES DE VIAGENS, 

ATRAVÉS DO INCENTIVO DO PROGRAMA PARANÁ MAIS VIAGEM, DESTINADOS 

PREFERENCIALMENTE AO PÚBLICO ATENDIDO PELO CRAS ATRAVÉS DO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 

ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA (PAIF) DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, PARA 

ATENDIMENTO DO CONVÊNIO Nº 216/2025 – SETU. 
RECURSOS: Tesouro Municipal e SETU (Secretaria do Estado do Turismo). 

ABERTURA: Às 09h00min (nove horas) do dia 26 (vinte e seis) de setembro de 2025 (dois mil e 

vinte e cinco). 

PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais). 

Brasilândia do Sul - PR, 09 de setembro de 2025. 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 103/2025 

Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 

da Lei 2.531/2024 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.535/2024, e, da outras providências. 

ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições  

legais. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.535/2024 e artigo 20, § 

2º, da Lei Municipal 2.531/2024, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 

remanejamento de dotação no montante de R$ 2.931,46 (dois mil, novecentos e trinta e um reais 

e quarenta e seis centavos), com a seguinte ordem classificatória:  
09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

09.01 DIV. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ft Fc  1545212672064 Manutenção de praças, parques e jardins 
1009  4.4.90.51 Obras e instalações 2.931,46 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 

seguintes dotações: 
09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

09.01 DIV. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ft  Fc  1545212672064 Manutenção de praças, parques e jardins 
000 2457 4.4.90.51 Obras e instalações 2.931,46 

Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite  

estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 

4º, da Lei 2.531/2024 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.535/2024.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 9 de setembro de 2025. 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
ESTADO DO PARANÁ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 2.356/2025 

Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 

22/2025, dando outras providências. 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº  

42/2025 de 16 de janeiro de 2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO  

ELETRÔNICO nº 22/2025, que tem por objeto a (o) Aquisição de cestas básicas visando atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social no atendimento às famílias em situação 

de vulnerabilidade social acompanhadas pelos programas socioassistenciais do Município. 

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada. 

PROPONENTE: VALOR TOTAL 

CAMPOS SUPERMERCADOS LTDA - EPP 
R$ 63.424,00 sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e quatro reais 

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto. 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 09 de setembro de 2025 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
CONTRATO Nº: 154/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR. 

CONTRATADA: CAMPOS SUPERMERCADOS LTDA - EPP 

DO OBJETO: Aquisição de cestas básicas visando atender as demandas da Secretaria  

Municipal de Assistência Social no atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social 

acompanhadas pelos programas socioassistenciais do Município..  

DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento  

estendendo-se até 09 de setembro de 2026. 

DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 63.424,00  

(sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) a serem pagos conforme o cumprimento 

dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 22/2025. 

Alto Piquiri - PR, 09 de setembro de 2025. 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

ELIANE RAIMUNDA PEREIRA CAMPOS 

Representante Legal da Empresa 

Contratado 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMUNICADO 

O Vereador AILTON DE SOUZA FREIRE, Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul,  

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no § 3º do art. 31 da 

Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, COMUNICA, aos contribuintes do Município de 

Cafezal do Sul, que se encontram á disposição dos mesmos para exame e apreciação no  

legislativo Municipal, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar desta data, o Acórdão de Parecer 

Prévio nº 201/2025, PRIMEIRA CAMARA, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente 

as contas do Município de Cafezal do Sul, PR exercício 2023, APROVADO com ressalva. Sendo 

o horário de: Segundas Feiras das 9h às 11h e das 14h as 16horas e das terças feiras a sextas 

feiras, das 9horas às 11h e das 14h as 15horas. 

Cafezal do Sul, 03 de setembro de 2025. 

Ailton de Souza Freire 

Presidente 

CONSELHO MUNICPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL - CONSEA 

DE ESPERANÇA NOVA – PR 
RESOLUÇÃO: 001/2025 

SÚMULA: Dispõe da Apreciação e Aprovação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e  
Nutricional - PLAMSAN - 2025 a 2028 do Município de Esperança Nova Pr. O Conselho Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Municipal nº 199/2003 de 22 de setembro de 2003, com alteração na Lei nº 688/2014 

de onze de dezembro de dois mil e quatorze, considerando reunião mensal realizada aos nove  

dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, as 09h00min, na sala de reuniões anexo ao 

CRAS, situada na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155. 
RESOLVE: 

Art. I Aprovação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - PLAMSAN - 2025 a 
2028 do Município de Esperança Nova Pr. 

Art. II Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Esperança Nova Paraná, aos  

nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco. Jorge Calleragi Oliveira – Presidente 

do CONSEA 

Jorge Calleragi Oliveira 

Presidente do CONSEA 

 
SINDICATO RURAL DE MARIA HELENA 

 
Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária 

 

 

A Comissão para formação da Junta Governativa do Sindicato Rural de Maria 
Helena representada pelos(as) Srs.(as) Neuza Maria Tortorelli Paiva, Sidney 

Carlos Lujan e Carlos Alberto Caccia, conforme o estatuto da entidade, 

convocam todos os produtores enquadrados no Plano CNA a participarem da 

Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 07 de outubro de 2025, 

às 17:30 horas, no Centro de Convivência do Idoso – Avenida Paraná nº 150, 
Maria Helena/PR. 

 
Pauta do dia: 

 
1. Eleição e Posse da Junta Governativa para um mandato de até 180 dias. 

2. Assuntos gerais. 

 
Assembleia será realizada em primeira convocação com 2/3 dos associados e 
uma hora após com qualquer número. 

 
Maria Helena, 09 de setembro de 2025 

 

 
Neuza Maria Tortorelli Paiva 

Avenida Paraná nº150 – Maria Helena. 
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Publicações LegaisB4

prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 67/2025 ID: nº. 3240, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA BMJ COMERCIO LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado BMJ COMERCIO LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Gerônimo Monteiro nº 1385, Sala 02, Centro, CEP. 29.100-401 na cidade de Vila Velha, no Estado 
do Espirito Santo, inscrita no CNPJ sob n.º 59.781.178/0001-60, e na Inscrição Estadual sob o nº 
263.468.666, telefone (83) 8829-7012, e-mail: bmjcomercio2@gmail.com neste ato representada 
por seu sócio Administrador: FREDERICO AUGUSTO COSTA LUCENA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.393.572 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 035.677.259-47, residente e domiciliado à RUA Domingos Martins, nº 825, Riviera da Barra, 
CEP. 29.126-062, Cidade de Vila Velha, Estado do Espirito Santo, denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, para fins de acréscimo 
de Valor 25%.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor original contratado o valor de R$ 20.759,96 (Vinte 
mil setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos.), referente a 25% (vinte cinco, 
por cento) no valor original do contrato, alteração essa Fundamentada no arts. 125, I, “b”, e § 1°, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quantidade Licitada	 Q u a n t i d a d e 
Aditivada	 Valor Unit.	 Valor Total.
1	 Ar - Condicionado Split Capacidade De 30.000btus, Ciclo Frio, Tensão 220v, Serpentina 
De Cobre, Gás R410 A Ou R32. Eficiência Energética A, Selo Procel. Inclui Evaporadora, 
Condensadora, Controle Remoto, Manual E Garantia De 12 Meses.	 Unidade	 V I X 
AS-30TW2RKKDK01	 18	 4	 R$ 5.189,99	 R$ 20.759,96
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de 
Registro de preço originária.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte nove dias do mês de Janeiro do ano de dois 
mil e vinte seis (29/01/2026).
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr
Oberdam Jose de Oliveira
Contratante		  BMJ COMERCIO LTDA
Frederico Augusto Costa Lucena
Contratada
Testemunhas:
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003/2026
De 11 de fevereiro de 2026.
Dispõe sobre medidas de contenção de despesas no âmbito do Poder Legislativo Municipal e dá 
outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do equilíbrio fiscal, em observância aos 
princípios da responsabilidade fiscal, eficiência, economicidade e interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que impõe a adoção de medidas de limitação de empenho e movimentação financeira 
quando houver risco ao cumprimento das metas fiscais;
CONSIDERANDO as medidas de contenção de despesas estabelecidas pelo Decreto Municipal 
nº 06, de 19 de janeiro de 2026;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação das despesas de custeio e pessoal à realidade 
orçamentária e financeira do Poder Legislativo Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam estabelecidas, no âmbito da Câmara Municipal de Douradina, medidas temporárias 
de contenção de despesas, com a finalidade de assegurar o equilíbrio fiscal e a continuidade das 
atividades legislativas.
Art. 2º O expediente da Câmara Municipal, a partir do dia 18 de fevereiro de 2026, passará a 
ser realizado das 08h00 às 14h00, de forma ininterrupta, em caráter temporário, até ulterior 
deliberação.
Art. 3º Fica proibida a realização de horas extras no âmbito da Câmara Municipal.
Art. 4º Fica limitada a participação de Vereadores em cursos, seminários, congressos ou eventos 
similares ao máximo de 01 (um) curso por mês, por Vereador, desde que:
I – haja disponibilidade orçamentária e financeira;
II – o evento possua pertinência temática com a atividade legislativa;
III – seja previamente autorizado pela Presidência.
Art. 5º Determina-se a adoção de medidas administrativas voltadas à redução de despesas de 
custeio, especialmente quanto a:
I – consumo de energia elétrica e água;
II – uso de materiais de consumo;
III – serviços de terceiros.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina-PR., 11 de fevereiro de 2026
RODRIGO MARTINS
Presidente

prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Elias Sobreiro dos Santos, designado pela Portaria Municipal nº 002/2026 de 
16 de Janeiro de 2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas 
neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AO CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, 
CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso 
I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à 
participação exclusiva de ME E EPP.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: 
Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge 
do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.
br), por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a 
possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial 
econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao 
objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato 
previsto legalmente, conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 02/03/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 
02/03/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 02/03/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: de R$ 75.269,30 (setenta e cinco mil, duzentos e sessenta e nove 
reais e trinta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3195 de 22 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de 
Fevereiro de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVOS  
12/2026                                                           
Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref.:Contrato de prestação de serviços nº 094/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Clínica Especialidades Altônia Ltda-Me
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 01 de 
março de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Contratante dá a Contratada plena e total quitação do extinto contrato, 
após o recebimento dos serviços prestados até a presente data.

Termo Aditivo nº001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº114 /2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  INTEGRA CHILDREN TERAPIA OCUPACIONAL LTDA
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 114/2025, a pedido da contratada 
ficam incluídos as consultas, conforme descritos abaixo.  
CONSULTAS	  		  Valor CISA
FONOAUDIOLOGIA ESPECIALIZADA	  R$ 50,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Para a realização dos serviços fica incluída a profissional CLAUDINEIA 
BALAN, graduada em fonoaudiologia, especializada em fonoaudiologia no transtorno do especto 
autista (TEA), devidamente inscrita no Conselho Regional de Fonoaudiologia com o respectivo 
registro n°3769-6/PR.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Contrato de Prestação de Serviços nº007/2026
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: G S R DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA 
Objeto: prestação de serviços na Área de Saúde com a realização de exames e procedimentos de 
apoio e diagnóstico nas dependências da contratada, conforme encaminhamento do CISA, com 
pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA e tabela SUS/SIGTAP  
Valor:  Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até   R$ 
100.000,00 (Cem mil reais) anuais
Prazo:  A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início 09 de fevereiro de 
2026 em e término em 09 de fevereiro de 2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 
14.133/21.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a 
sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 007/2026
Umuarama, 11 de fevereiro 2026.
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora               

prefeitura Municipal de ESPERANCA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO N°016/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a Composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - COMSEA, e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANCA NOVA, Estado Do Paraná, no uso de suas atribuições 
Legais,
DECRETA:
Art. 1° - Fica alterado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional conforme a 
Lei n° 199/2003 de 22 de setembro de 2003 e Lei n° 688/2014 de 11 de dezembro de 2014 e do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN.
Art. 2°- O mandato do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de 
Esperança Nova, terá vigência de 2 (dois) anos, admitidas 2 (duas) reconduções consecutivas. 
Este Conselho será formado por no mínimo 12 (doze) membros, sendo 2/3 representantes da 
Sociedade Civil e 1/3 representantes Governamental garantidos nos termos da Lei. Assim fica 
composto da seguinte forma:
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Pastoral Familiar
Luciana de Oliveira Souza Figueiredo	Titular
Roberto Ryska Figueiredo	 Suplente
Pastoral Catequética
Maria Marta da Silva Manzato	 Titular
Sandra de Fátima Peres de Oliveira Teixeira	 Suplente
Entidades Religiosas (Ecumênica)
Valdeir Alves Felipe	 Titular
Ângela Augusta Boregio de Oliveira	 Suplente
Associação de Desenvolvimento Rural de Esperança Nova (ADRENO)
Jorge Callegari Oliveira	 Titular
Manoel Constantino Gouveia	 Suplente
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS)
Nadir Bastos de Souza	 Titular
Diego Niedo de Almeida	Suplente
Associação de Pais, Mestres e Funcionários (Estadual)
Aurinete Bernardo da Silva	 Titular
Andreia Monteiro Bizio Anibal	 Suplente
Associação de Pais, Mestres e Funcionários (Municipal)
Aline Ryska da Rocha	 Titular
Adriano Bazan	 Suplente
Associação de moradores da Vila Rural
lvanir Avilla Totoli	 Titular
José Totoli 	Suplente
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAL:
Representantes da Divisão Municipal de Assistência Social
Jose Euripedes Berbel	 Titular
Maria Aparecida Reis Martins	 Suplente
Representantes da Secretaria M. de Fomentos as Atividades Econômicas
Alan Santinon Roncolatto	 Titular
Maurilio Vitorelli	 Suplente
Representantes Divisão Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Andreia Amorim Zarelli de Morais	 Titular
Maria das Graças	 Suplente
Representantes Divisão Municipal de Saúde;
Reginaldo lanqui	 Titular
Amanda Naiara Gonçalves Bolsanello Dudek	 Suplente
Art. 3°. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, será representado 
por: Presidente - Jorge Callegari Oliveira, Vice-Presidente - Aline Ryska da Rocha e Secretaria 
Executiva - Maria Aparecida Reis Martins.
Art. 4°. Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres do município, considerando 
como de relevância os serviços prestados por seus membros.
Art. 5°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 
contrário, em especial o decreto Nº 174/2024.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 10/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 130/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 33/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: ELENA DE LIMA OLIVEIRA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: ELENA DE LIMA OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 48.381.618/0001-75, com sede  Rua Cambará, n.° 583 , Bairro: Alto 
Da Gloria, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sra. Elena  de Lima Oliveira, portadora do CPF sob n.º 412.XXX.XXX-15 
,e-mail:  alegilpumpillo@gmail.com , telefone: (44) 9980003813.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 130/2025, Pregão de Licitação n° 33/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de Empresas especializadas na 
prestação de serviços de locação de brinquedos infláveis infantis destinados a atender a demanda 
das Secretarias Municipais nos eventos realizados durante o ano.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de  12 (doze), tendo início em 02 de fevereiro 
de 2026  e término em 02 de fevereiro de 2027 contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$ Valor do 
Contrato: 120.282,91 (cento e vinte mil, duzentos e oitenta e dois reais e noventa e um centavos), 
observado o disposto na cláusula sétima do presente contrato.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se 
como gestor de contrato a Sra. Elisiane Salzer, inscrito no CPF sob n.º 051.XXX.XXX-09 e como 
fiscal de contrato o Sr. Diego Fernando de Souza, inscrito no CPF sob n.º 056.XXX.XXX-00, a Sra. 
Maria Eduarda Constantinopolos Orácio, inscrito no CPF sob n.º 141.XXX.XXX-00, a Sra. Danielle 
Ferraresi, inscrito no CPF sob n° 041.XXX.XXX-82, a Sra. Marina Pereira da Silva Bocchio, inscrito 
no CPF sob n° 039.XXX.XXX-16, a Sra. Jordana Carolina Roble Ribeiro, inscrito no CPF sob n° 
090.XXX.XXX-95, a Sra. Aline Melo Correa, inscrito no CPF sob n° 056.XXX.XXX-31 e a Sra. 
Maria Fernanda Monteiro Cavalcante, inscrito no CPF sob n° 101.XXX.XXX-08.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 27/2026
DISPENSA Nº 01/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: CINTHIA CAROLINA DE SOUZA GERBER
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: CINTHIA CAROLINA DE SOUZA GERBER, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 59.103.019/0001-06, com Sede  Rua Cirilo Borges De 
Souza, 102, 102 , Bairro: Centro, CEP: 88.650-000, Município de Urubici   neste ato representado 
pelo Sr. Acacio Wildo Gerber , portador do CPF n.º XXX.366.XXX-78, E-mail:  el.licita.adm@gmail.
com, Telefone: (49) 999147-1903.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 3/2025 , Dispensa  de Licitação n° 1 /2026 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais de tornearia mecânica para 
fabricar e usinar componentes, cortes, perfurações e acabamentos para atender as demandas da 
secretaria de obras.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será 12 (doze), tendo início em 09 de fevereiro 
de 2026 e com término em 09 de fevereiro de 2027, sendo  prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$3.604,48 (três mil, seiscentos e 
quatro reais e quarenta e oito centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho,  inscrito no CPF sob n.° XXX.640.XXX-55 e  
como fiscal de  contrato o Sr. Sergio Gomes da Silva, inscrito no CPF sob n.° XXX.701.XXX-47.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 28/2026
DISPENSA Nº 01/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: DIPAR FERRAGENS EIRELI
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: DIPAR FERRAGENS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 16.868.674/0001-42, com sede  Rua Abílio Lotário Machry, n.° 437, 
Bairro: Loteamento Anzanelo, CEP: 99705-174, Município de Erechim   neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) Patricia Paula Andretta Arcari , portador do CPF n.º XXX.951.XXX-04 ,E-mail:  
diparferragens@gamil.com, Telefone: (54) 98432-6813.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 3/2025 , Dispensa  de Licitação n° 1 /2026 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais de tornearia mecânica para 
fabricar e usinar componentes, cortes, perfurações e acabamentos para atender as demandas da 
secretaria de obras.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será 12 (doze), tendo início em 09 de fevereiro 
de 2026 e com término em 09 de fevereiro de 2027, sendo  prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$3.065,97 (três mil e sessenta e cinco 
reais e noventa e sete centavos)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho,  inscrito no CPF sob n.° XXX.640.XXX-55 e  
como fiscal de  contrato o Sr. Sergio Gomes da Silva, inscrito no CPF sob n.° XXX.701.XXX-47.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 29/2026
DISPENSA Nº 01/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: MARCUS VINICIUS DE MOURA MOREIRA ANDRADE DA SILVA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: MARCUS VINICIUS DE MOURA MOREIRA ANDRADE DA SILVA, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 59.527.180/0001-07, com Sede  Rua 
Tamami Anan, 128 , Bairro: , CEP: 08.900-000, Município de Guararema, neste ato representado 
pelo Sr. Marcus Vinicius Moura Moreira Andrade da Silva , portador do CPF n.º XXX.543.XXX-01 
,E-mail:  marcviniciusgma@gmail.com, Telefone: (11) 91747-3106.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 3/2025 , Dispensa  de Licitação n° 1 /2026 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais de tornearia mecânica para 
fabricar e usinar componentes, cortes, perfurações e acabamentos para atender as demandas da 
secretaria de obras.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será 12 (doze), tendo início em 09 de fevereiro 
de 2026 e com término em 09 de fevereiro de 2027, sendo  prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$3.852,00 (três mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho,  inscrito no CPF sob n.° XXX.640.XXX-55 e  
como fiscal de  contrato o Sr. Sergio Gomes da Silva, inscrito no CPF sob n.° XXX.701.XXX-47.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 30/2026
DISPENSA Nº 01/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: SOUZA SOLUTIONS LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: SOUZA SOLUTIONS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 56.004.098/0001-00 	 , com sede  Rua Reims, 120 , Bairro: Jardim 
Das Laranjeiras, CEP: 02.517-010, Município de Sao Paulo   neste ato representado pelo(a) 
Sr.(ª) Wellington Souza da Silva , portador do CPF n.º XXX.504.XXX-81 ,E-mail:  souzasolutions.
licitacoes@gmail.com, Telefone:(11)-94476-8245.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 3/2025 , Dispensa  de Licitação n° 1 /2026 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais de tornearia mecânica para 
fabricar e usinar componentes, cortes, perfurações e acabamentos para atender as demandas da 
secretaria de obras.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será 12 (doze), tendo início em 09 de fevereiro 
de 2026 e com término em 09 de fevereiro de 2027, sendo  prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$7.212,60 (sete mil, duzentos e doze 
reais e sessenta centavos)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho,  inscrito no CPF sob n.° XXX.640.XXX-55 e  
como fiscal de  contrato o Sr. Sergio Gomes da Silva, inscrito no CPF sob n.° XXX.701.XXX-47.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná              
DECRETO Nº 088/2026
Data: 11.02.2026
Ementa: defere o pedido da candidata aprovada no concurso público nº 002/2022 - edital de 
abertura nº 01/2022 que renunciou à sua respectiva classificação e solicitou recolocação no final 
da relação dos aprovados, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos;
Considerando o edital de convocação nº 004/2026 referente ao concurso público nº 002/2022 - 
edital de abertura nº 01/2022;
Considerando o requerimento protocolado sob o número 4370/2026, e ainda, considerando o 
memorando sob o nº 559/2025,
DECRETA:
Art. 1o Fica deferido o pedido da candidata relacionada no Anexo Único deste Decreto, que 
aprovada no concurso público nº 002/2022 - edital de abertura nº 01/2022, renunciou à sua 
respectiva classificação e solicitou recolocação no final da relação dos aprovados.
Parágrafo único. A inserção do nome no final da relação de aprovados será ordenada conforme 
classificação final dos candidatos no certame.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
 
ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 088/2026 de 11/02/2026
Registrado no memorando on-line sob o nº 559/2025
Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
Nome	 Inscrição 	 Da Classificação	  Para Classificação
Rosane Maria de Brito Guimarães Morais	 011.501.600-15	 070º 	 324º
TOTAL = 1
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal prefeitura Municipal de guaira

Estado do Paraná          
PORTARIA Nº 102/2026
Data: 11.02.2026
Ementa: designa servidores públicos municipais como Gestor e Fiscal de Convênios do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, junto a IAT – Instituto Água e Terra, no âmbito do Programa de Esterilização Permanente de Cães e Gatos 
do Governo do Estado do Paraná - Castrapet-PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e em conformidade com os dispostos 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando online sob nº 052/2026.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal Sr. LUIS CARLOS LIMA, Vice-Prefeito e Secretário de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente, matrícula funcional nº 29419-6, como Gestor de Convênios do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, perante o IAT – Instituto Água e Terra.
Art. 2º Fica designado o servidor público municipal Sr. JULIO CESAR JUVENAL, Coordenador do Centro de Controle 
Animal e médico veterinário, matrícula funcional nº 20460-1, como fiscal de Convênios do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, perante o IAT – Instituto Água e Terra.
Art. 3º Compete aos servidores designados adotar todas as medidas necessárias à execução, fiscalização e 
acompanhamento dos objetos conveniados com o IAT- Instituto Água e Terra, no âmbito do Programa de Esterilização 
Permanente de Cães e Gatos do Governo do Estado do Paraná - Castrapet-PR.
Art. 4º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos 
Idoso de Guaíra-PR

RESOLUÇÃO Nº 01/2026
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas Parcial referente aos Recursos do Incentivo ao serviço 
de Centro-Dia e outras linhas de ação em prol da População Idosa Del. 019/2023/FIPAR - Anual 
2024 - Do pagamento até 31/12/2024 – R$ 50.000,00
O Conselho Municipal dos Direitos Idoso de Guaíra-PR, no uso de suas atribuições que confere a 
Lei Municipal Nº 1.578/2008, de 26 de Junho de 2008 e,
Considerando a Deliberação da Plenária em reunião ordinária dia 10/02/2026
Considerando a apreciação da Prestação de Contas Parcial, do pagamento até 31/12/2024, 
referente a Deliberação 019/2023/FIPAR
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas Parcial Anual 2024 - Do pagamento até 31/12/2024 
referente a Deliberação 019/2023/FIPAR
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 Guaíra, 10/02/2026
 MARIA VALDIR DA SILVA
 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
 Do Idoso

RESOLUÇÃO Nº 02/2026
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas Parcial referente aos Recursos do Incentivo de garantia 
de direitos à pessoa idosa - Centro de Convivência Del. 015/2022/FIPAR - Anual 2024 – 01/01/2024 
até 31/12/2024 – R$ 25.000,00
O Conselho Municipal dos Direitos Idoso de Guaíra-PR, no uso de suas atribuições que confere a 
Lei Municipal Nº 1.578/2008, de 26 de Junho de 2008 e,
Considerando a Deliberação da Plenária em reunião ordinária dia 10/02/2026
Considerando a apreciação da Prestação de Contas Parcial, de 01/01/2024 até 31/12/2024, 
referente a Deliberação 019/2023/FIPAR
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas Parcial Anual 2024 – 01/01/2024 até 31/12/2024 referente 
a Deliberação 015/2022/FIPAR
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 Guaíra, 10/02/2026
MARIA VALDIR DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
Do Idoso

Conselho Municipal dos Direitos 
Idoso de Guaíra-PR

RESOLUÇÃO Nº 03/2026
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas Parcial referente aos Recursos do Incentivo Parana 
Viaja Mais 60 Del. 024/2023/FIPAR - Anual 2024 - Do pagamento até 31/12/2024 – R$ 10.115,00
O Conselho Municipal dos Direitos Idoso de Guaíra-PR, no uso de suas atribuições que confere a 
Lei Municipal Nº  1.578/2008, de  26 de Junho de 2008 e,
Considerando a Deliberação da Plenária em reunião ordinária dia 10/02/2026
Considerando a apreciação da Prestação de Contas  Parcial, do pagamento até 31/12/2024, 
referente a  Deliberação 024/2023/FIPAR
RESOLVE:
Art. 1º  Aprovar a Prestação de Contas  Parcial Anual 2024 - Do pagamento até 31/12/2024 
referente a  Deliberação 024/2023/FIPAR
Art. 2º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaíra,   10/02/2026
MARIA VALDIR DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos Do Idoso
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Sendo assim, o monitoramento pressupõe: 

 Coleta regular de dados confiáveis; 

 Processamento e transmissão de dados; 

 Produção de indicadores com base nos dados sobre os serviços, programas 

e projetos. 

 

Já avaliar é julgar a importância de uma ação em relação a um determinado 

parâmetro, conjunto de diretrizes e valores. Assim compreendida, a avaliação 

identifica processos, resultados, impactos e compara dados de desempenho, 

julga, informa e propõe. 

 

Avaliação é a análise crítica dos objetivos, da implementação, dos resultados e 

do impacto social de um projeto, programa ou política. 

 

O monitoramento e a avaliação pressupõem um planejamento e estruturação de 

um banco de dados ou de um sistema de informação, incluindo a pesquisa, a 

definição de: indicadores, métodos e técnicas de coleta de dados, instrumentos 

e ferramentas de armazenamento das informações, desenvolvimento de 

tecnologias apropriadas, fluxos de monitoramento, instrumentos de interpretação 

e análise dos dados. 

 

Como meta para os próximos anos é a criação de comissões temáticas nos 

conselhos municiais existentes, para que se possa acompanhar as ações e 

propostas para a implementação do SUAS no município. 
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6 - OBJETIVOS GERAL E ESPECÍFICOS  
 
6.1 Objetivo Geral 
Promover a melhoria da qualidade dos serviços ofertados com vistas a 

adequação das equipes técnicas dos equipamentos do CRAS e CREAS para 

oferta de ações voltadas à convivência familiar e comunitária de forma integrada 

as demais políticas públicas, atendendo as demandas existentes, viabilizando a 

participação dos usuários nas ações e serviços no intuito de se tornarem 

protagonistas da sua própria história. 

 
6.2 Objetivos Específicos 
a) Realizar concurso para fortalecimento da política de assistência social, com 

profissionais lotados em cada proteção conforme determina a NOB/SUAS/RH; 

b) Investir na qualificação e (re)qualificação dos diferentes profissionais e 

pessoas que atuam na assistência social; 

c) Proporcionar ações que favoreçam a participação da população na tomada de 

decisão, pois somos protagonistas da nossa história; 

d) Cumprir as deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social. 
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7 - DIRETRIZES 
 
7.1 - Plena Universalização do SUAS, tornando-o completamente acessível, 
com respeito à diversidade e a heterogeneidade dos indivíduos, famílias e 
territórios.  
 

Objetivos Ações Metas e Prazo Indicador 
da Meta Parceria Recurso 

Financeiro 

 
1) Potencializar a 

ação da assistência 
social na prevenção 

e na redução das 
desproteções 
sociais e de 

ocorrências de 
situações de risco 
pessoal e social, 
com violação de 

direitos. 
 

 
1.1) Assegurar 

recursos 
financeiros para 
contratação de 
profissionais na 

área da 
assistência 
social via 
concurso 
público. 

 
Contratar mais 2 
profissionais de 

serviço social e 1     
de psicologia para 

garantia dos 
serviços 

Socioassistenciais. 
 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial. 

 

 
2) Viabilizar de 

forma intersetorial 
palestras junto à 
comunidade no 

trabalho de 
prevenção. 

 

 
2.1) Realizar 5 

palestras 
conjuntas para 
traçar metas e 
estratégias de 

prevenção. 

 
Atingir 70% dos 

usuários atendidos  
Anualmente.  

 
FONTE:  

Pesquisa própria. 

 
SEMASH 

CMAS 
PSE 
PSB 

CADUNICO  

 
Recurso do 
IGD/BF e 

IGD/SUAS. 

 
3) Assegurar os 

direitos 
socioassistenciais 
dar visibilidade às 
necessidades da 
população e atuar 
na perspectiva da 

garantia dos direitos 
e melhor qualidade 
de vida, por meio 

da articulação 
intersetorial com 
outras políticas 

públicas. 

 
3.1) Realizar 

reuniões 
mensais entre 

as Políticas 
Públicas 

(Assistência 
Social, Saúde, 

Educação, 
Esporte, 

Trabalho) e 
entidades 

socioassistencia
is para estudo 

de caso de 
famílias e 

indivíduos em 
situação de 

risco e 
vulnerabilidade 

social para 
fortalecimento 
das famílias a 

fim de minimizar 
os riscos como 

forma de 
prevenção. 

 

 
Presença nas 

reuniões de 100% 
dos setores das 

diversas políticas 
públicas   

Anualmente. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CMAS 
PSE 
PSB 

SAUDE 
EDUCAÇÃO 
ESPORTE E 

LAZER  

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial   

 
 
 

 
4) Implementar o 

Serviço de Proteção 
Integral à Família - 

 
4.1) Fortalecer a 
função protetiva 
das famílias, por 
meio de oficinas 

 
10% das famílias 

com Plano de 
Acompanhamento  

Até 2028.   

 
FONTE:  

PMAS 2021 

 
SEMASH 

CMAS 
PSE 
PSB 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica.  
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PAIF e Serviço 
Especializado de 

Proteção Integral à 
Família - PAEFI 

do PAIF e 
PAEFI, com 

atendimento a 
100 famílias. 

 

   
 

 

 
5) Divulgar e 

implementar os 
recursos da 

assistência social. 

 
5.1) Maior 

divulgação dos 
recursos gastos 
na assistência 

social. 
 

 
Realizar ao menos 
duas ações por ano 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri  

 
SEMASH 

CMAS 
  

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

 
5.2) Aprovar 
percentual 

mínimo (5%) de 
destinação 

orçamentária 
para a política 
de assistência 

social. 
 

 
Legislação 

aprovada em 2022. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
Executivo e 
Legislativo 
Municipal. 

 
Recurso livre 

 
5.3) Garantir 

participação dos 
usuários, 

conselheiros e 
trabalhadores e 
entidades que 
fazem parte da 

política de 
assistência 
social na 

elaboração, 
fiscalização e 

acompanhament
o na execução 

das peças 
orçamentarias 
PPA/LDO/LOA. 

 

 
Atingir 25% dos que 

estão de alguma 
maneira incluídos 

na política da 
assistência social. 

 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CMAS 
 

Executivo e 
Legislativo 
Municipal   

  

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e 
Recurso livre 
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7.2 - Continuo aperfeiçoamento institucional do SUAS, respeitando a 
diversidade e heterogeneidade dos indivíduos, das famílias e dos 
territórios 
 

 
 
 

Objetivos Ações Metas e Prazo Indicador  
da Meta Parceria Recurso 

Financeiro 

 
1) Melhorar a 

qualificação dos 
trabalhadores. 

 
1.1) Criar plano 

de cargos 
e carreira 
próprio 
para os 

trabalhador
es do 

SUAS. 
 

 
Plano criado em 

2028. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CMAS 
 

Executivo e 
Legislativo 
Municipal   

  

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e Recurso livre 

 
1.2) Promover  
capacitações 

para os 
conselheiros 
municipais, 

funcionários e 
população para 

garantia dos 
atendimentos 

das ações como 
projetos, 

benefícios, 
serviços e 
programas. 

 

 
Realizar ao menos 
seis capacitações 

ao ano. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CMAS 
 
 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

 e Recurso 
livre 

 
2) Fortalecer a 

implementação da 
vigilância 

socioassistencial e 
qualificar o 

diagnóstico socio 
territorial, as ofertas  
socioassistenciais e 
a relação proativa 

com as demais 
políticas sociais, a 

partir da análise dos 
dados do  

 
Cadastro Único e 
demais sistemas 
oficiais do SUAS. 

 
2.1) Solicitar ao 
gestor municipal 

capacitação 
sobre o trabalho 

da vigilância 
sócio 

assistencial, 
bem como a 

viabilidade de 
implantação 

dela no 
município 

 

 
100% de pessoal 

capacitado até 2028 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri 

 
SEMASH 

CMAS 
 

 
Recurso livre 
do município 

 
 

 
2.2) Realizar a 

vigilância 
socioassistencia

l e utilizar-se 
dos dados do 
cadastro único 
para identificar 
as famílias em 

situação de 
vulnerabilidade. 

 

 
Vigilância 

socioassistencial 
com pessoal 

contrato até 2028 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CMAS 
 

 
Recurso livre 
do município 
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7.3 - Plena integração dos dispositivos de segurança e renda na gestão do 
SUAS. 
 

Objetivos Ações Metas e Prazo Indicador  
da Meta Parceria 

 
Recurso 

Financeiro 
 

 
1)  Melhorar a oferta 

de serviços 
socioassistenciais a 
população atendida 
pelas unidades do 
CRAS e CREAS.  

 
1.1) Aprovar por 

meio de lei 
municipal 
percentual 

mínimo (5%) de 
destinação 

orçamentária 
para a política 
de assistência 

social, com 
alocação de 
recurso no 

Fundo Municipal 
da Assistência 
Social - FMAS. 

 

 
2028. 

 
Registro do processo 
da 14ª Conferência 

de Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
Executivo 

e 
Legislativo 
Municipal   

 
Recurso livre 

 
2) Efetivar a oferta de 
benefícios eventuais 

sob a lógica do 
direito. 

 
2.1) Atender 
famílias com 

benefícios que    
vão de encontro 

as suas 
necessidades 

básicas. 
 

 
100% da demanda. 

 
Equipe Proteção 

Social Básica 
 

FONTE: Pesquisa 
própria  

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Recurso 

Próprio do 
Município 

 
3) Aprimorar 

as atividades do 
serviço. 

 
3.1) Elaborar 

plano de 
trabalho, com a 

criação de 
fluxograma de 
atendimento, 
bem como, 
capacitação 

para 
funcionários 

para 
cadastramento e 
atendimento de 
famílias vítimas 

de risco e 
desastre e 

mapeamento de 
locais 

destinados a 
acolhimentos 
temporários. 

 
Atingir taxa de 

acompanhamento 
do PAIF das 
famílias com 

membros 
beneficiários do 

BPC em 
60% das famílias.  

 
Registro do processo 
da 14ª Conferência 

de Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e 
Recurso livre 

 
3.2) Criar e ou 
implementar 
programas 
visando a 

prevenção e o 
conhecimento 
dos direitos 

socioassistencia
is 
 

 
Criar ao menos 3 
ações por ano. 

 
Registro do processo 
da 14ª Conferência 

de Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e Recurso livre 
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7.4 - Plena gestão democrática e participativa e estruturação de política de 
comunicação em âmbito municipal. 
 

Objetivos Ações Metas e Prazo Indicador  
da Meta Parceria Recurso 

Financeiro 
 

1) Estimular 
mecanismo para 

criação, ampliação e 
fortalecimento das 
organizações dos 

usuários e entidades 
socioassistenciais om 

estratégias de 
comunicação e de 

informação. 

 
1.1) Promover 
capacitação 

constante aos 
usuários do 

SUAS, 
ampliando o 

conhecimento 
sobre as 
políticas 
públicas, 

programas, 
projetos, 

benefícios 
existentes, 

facilitando a 
participação dos 

usuários nos 
conselhos 

municipais de 
forma mais 

atuante. 

 
Ofertar ao menos 2 
capacitações até 

2028. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CMAS 
CRAS 

CREAS 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e 
Recurso livre 

 
1.2) Divulgar e 

estimular a 
sociedade civil 

para se 
organizar em 

fóruns, coletivos 
e espaços de 
participação 
interna aos 

serviços com 
caráter 

democrático. 

 
3 ações até final de 

2028. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e 
Recurso livre 

 
1.3) Estimular, 

promover e 
comunicar a 
população, 
através de 
diferentes 

mecanismos 
publicitários, 

sobre as 
reuniões dos 
conselhos. 

 
Divulgar ao menos 
4 vezes ao ano por 

meio das mídias 
sociais as reuniões 

dos conselhos 
municipais. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e 
Recurso livre 

 
1.4) Priorizar a 

política de 
assistência 

social tornando-
a pública e de 

domínio de 
todos, de forma 
a comprometer 
o poder público, 
os usuários e a 
sociedade civil 

organizada. 

 
Divulgar ao menos 
6 vezes ao ano por 

meio das mídias 
sociais os serviços 

ofertados pelos 
SUAS. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e 
Recurso livre 
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7. 5 - Plena integralidade da proteção socioassistencial  
 

 
 

 

Objetivos Ações Metas e Prazo 
 

Indicador  
da Meta 

 
Parceria Recurso 

Financeiro 

 
1) Viabilizar parceria 

para 
encaminhamentos 

dos usuários a fim de 
que os mesmos 
possam obter 
qualificação 
profissional.   

 
1.1) Promover 
uma agenda 

com a parceria 
da agência do 
trabalhador e 

empresas para 
estimular a 
qualificação 
profissional. 

 

 
Encaminhar ao 

menos 60 
indivíduos para 

qualificação 
profissional. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Recurso livre 

 
1.2) Promover e 
efetivar espaços 

de diálogos 
intersetoriais 

 para garantir a 
articulação dos 

serviços 
socioassistencia
is e das demais 

políticas 
públicas. 

 

 
Realizar ao menos 
6 reuniões por ano. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Recurso livre 

 
2) Ofertar 

atendimento 
continuado as 

famílias atendidas 
nos serviços 

socioassistenciais.  

 
2.1) Incrementar 
e subsidiar uma 
equipe volante 
em Alto Piquiri. 

 
 

 
Equipe implantada 

até 2028. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Recurso livre 
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8 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 
O monitoramento consiste no acompanhamento contínuo e cotidiano, por parte 

do gestor, CMAS e profissionais do SUAS, que diz respeito ao desenvolvimento 

dos serviços, programas e benefícios em relação ao cumprimento de seus 

objetivos e metas.  

 

É uma função inerente à gestão, devendo ser capaz de prover informações que 

permitam a adoção de medidas corretivas para melhorar a qualidade, eficiência 

e eficácia dos serviços, programas e benefícios. 

 

O monitoramento deste plano ocorrerá em todo o período de sua execução para 

verificação do processo e, à medida da necessidade de adoção das providências 

cabíveis. Todos os anos, será feita a avaliação do cumprimento das metas 

estabelecidas e (caso necessário) revisão do plano para os demais anos 

seguintes.  

 

Os indicadores de avaliação estão expressos juntamente com a apresentação 

das diretrizes, ações e estratégias. A avaliação se constitui em processo de 

análise do alcance das metas propostas no Plano de Assistência Social frente 

aos objetivos definidos.  

 

Como forma de melhor desenvolver essa dinâmica de monitoramento e 

avaliação, será proposta a constituição de um processo participativo de 

avaliação do Plano, através da composição de comissão de acompanhamento 

que contemple representação dos diversos segmentos envolvidos na política, 

tais como: trabalhadores, gestores, prestadores de serviços e usuários, 

garantindo representatividade do Conselho Municipal de Assistência Social. 

 

Deverão ser aplicados métodos de avaliação de resultados e de processo, 

sempre que possível subsidiados pelas informações obtidas nos procedimentos 

de monitoramento, e também nas mudanças sociais que o município possa 

apresentar nos próximos quatro anos. Os procedimentos servirão para que os 

resultados e o impacto ilustrem o êxito ou não das ações, como também para 
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que estas sejam revisadas assegurando que as os direitos socioassistenciais 

estejam garantidos como preconiza a legislação.  

 
Tabela 17. Cronograma de monitoramento e avaliação  

Implementação 
do Plano 

Revisão do 
Plano 

Acompanhamento 
das ações 

Atualização 
do marco 

situacional 

Avaliação 
final 

2026 2026 a 2029 2026 a 2029 2026 2029 
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prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná   
EDITAL Nº 005/2026
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 002/2022 – Edital de Abertura nº 
001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e tendo em 
vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal nº 
002/2022 conforme Edital de abertura nº 001/2022, e, considerando o 
memorando online sob o n° 559/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada 
no Concurso Público Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 
001/2022 e alterações subsequentes, a qual deverá comparecer na 
Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel 
Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, impreterivelmente, no período de 12/02/2026 a 26/02/2026, no 
horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min, munida de documentos constantes no item 2 deste Edital, 
para provimento do cargo conforme a seguir:
Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Afrodescendente
Inscrição Candidato Classificação
011.501.600-15 Rosane Maria de Brito Guimarães Morais 31º
Obs.: A candidata CAMILA PEREIRA MARCIANO, classificada em 27º 
na vaga de Afrodescendente, foi convocada e nomeada pela vaga de 
Ampla Concorrência (Decreto nº 376/2025); o candidato MARCELO 
ALVES DOS SANTOS, classificado em 28º na vaga de Afrodescendente, 
foi convocado e nomeado pela vaga de Ampla Concorrência (Decreto 
nº 592/2025); a candidata EDUARDA RAFAELA BALBINO FERREIRA 
, classificada em 29º na vaga de Afrodescendente, foi convocada e 
nomeada pela vaga de Ampla Concorrência (Decreto nº 592/2025); a 
candidata SANDRA BRUNO NEGRIZOLI, classificada em 30º na vaga 
de Afrodescendente, foi convocada e nomeada pela vaga de Ampla 
Concorrência (Decreto nº 592/2025).
2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal 
munida dos seguintes documentos originais e cópias:
I. Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II. Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima 
exigida para o cargo (quando for o caso) categoria no mínimo D para 
Motorista de Veículos;
III. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV. Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V. Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI. Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, 
Certificado de Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se 
do sexo masculino;
VII. Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última 
eleição ou a justificativa da ausência ou declaração de quitação 
eleitoral;
VIII. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
IX. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, 
acompanhado do cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da 
declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
X. Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, 
quando houver;
XI. Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII. Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII. Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou 
telefone);
XIV. Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou 
Declaração de Imposto de Renda do último ano;
XV. Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo 
ou função pública federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em 
os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Federal; e quando 
acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo 
ocupado, carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI. Declaração sobre recebimento de provento decorrente de 
aposentadoria e/ou pensão;
XVII.  Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no 
exercício da função pública, penalidade por prática de improbidade 
administrativa aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 
esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 
(cinco) últimos anos;
XIX. Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados 
estão corretos.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos 
serão submetidos, antes da nomeação, à Perícia Médica Oficial que 
consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares 
para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho 
das atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior 
caracterizará desistência dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações 
relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará 
em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e 
empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado 
o contraditório e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com 
a indicação de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos 
Admissionais ou que não se sujeitar à realização dos mesmos será 
eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou 
a apresentação irregular de documentos, ainda que verificado 
posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital 
de Convocação, serão considerados como desistentes e substituídos, 
na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

DECRETO Nº 015/2026 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Everton Barbieri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Pregoeira, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nº              : 2/2026 
b) Licitação Nº             :            1/2026 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 11/02/2026 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente licitação será registro de preços para 

aquisição de Medicamentos, destinados a Farmácia Básica do 
Centro Municipal de Saúde, medicamentos estes que constam na 
REMUME- Relação Municipal de Medicamentos da Farmácia 
Básica do Município de Esperança Nova/PR, Lei Federal nº. 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

f) Processo ADM Nº     : 2/2025 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) EPG COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 60.860.141/0001-06 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 28.226,13 (vinte e oito mil, duzentos e vinte e seis reais e treze centavos). 
 
2) OESTE SUL CIRÚRGICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 61.828.536/0001-94 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 20.302,17 (vinte mil, trezentos e dois reais e dezessete centavos). 
 
3) FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
39.749.232/0001-82 no valor total dos itens vencidos de R$ 9.136,00 (nove mil, cento e trinta e seis reais). 
 
4) CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - EIRELI EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.586.988/0001-80 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 7.712,91 (sete mil, setecentos e doze reais e noventa e um centavos). 
 
5) R P HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 59.903.312/0001-58 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 6.839,26 (seis mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos). 
 
6) RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA inscrito 
no CNPJ/CPF Nº 35.042.079/0001-06 no valor total dos itens vencidos de R$ 6.669,00 (seis mil, seiscentos 
e sessenta e nove reais). 
 
7) MAX MED - PRODUTOS CIRURGICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 06.114.172/0001-72 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 4.962,50 (quatro mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 
8) VERTICE MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 60.146.737/0001-49 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 4.556,00 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais). 

                                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

 
9) SANFE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
53.926.612/0001-76 no valor total dos itens vencidos de R$ 4.465,79 (quatro mil, quatrocentos e sessenta 
e cinco reais e setenta e nove centavos). 
 
10) NEXXA FARMACÊUTICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 61.812.902/0001-17 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 2.001,95 (dois mil e um reais e noventa e cinco centavos). 
 
11) DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.566.711/0001-
81 no valor total dos itens vencidos de R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais). 
 
12) LÍDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIR inscrito no CNPJ/CPF Nº 
38.170.314/0001-05 no valor total dos itens vencidos de R$ 336,00 (trezentos e trinta e seis reais). 
 
 

                                  Valor Total Homologado – R$95.555,71 
 
Esperança Nova, 11 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
EVERTON BARBIERI 

PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone (44) 3640-8000 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2021 
5º TERMO ADITIVO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual conforme menciona na CLÁUSULA 
SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO, do contrato, por mais 5 (cinco) meses, findando em 11 de julho 
de 2026, conforme prevê o art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato no valor total de R$ 57.733,35 (cinquenta e sete 
setecentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), sendo parcelado em 05 meses ficando um valor 
mensal de R$11.546,67 (onze mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos) que visa o 
aditamento conforme a solicitação da empresa. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

CONTROLE INTERNO 
Red.15                         02.001.04.124.1002.2.102.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

ADMINISTRATIVO 
Red.39                         03.001.04.122.1003.2.104.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

RECUROSO HUMANOS 
Red.55                         03.002.04.128.1006.2.107.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

LICITAÇÃO 
Red.65                         03.003.04.122.1007.2.108.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 
Red.75                         03.003.04.122.1008.2.109.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

CONTABILIDADE 
Red.86                         03.004.04.121.1009.2.110.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

TESOURARIA 
Red.96                         03.005.04.123.1010.2.111.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

TRIBUTAÇÃO 
Red.108                       03.006.04.129.1011.2.112.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

FROTAS 
Red.122                       03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 
Red.131                       03.007.26.782.1014.2.121.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

OBRAS 
Red.143                       03.008.15.451.1015.2.122.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 
Red.164                       03.008.15.452.1015.2.123.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

JURIDICO 
Red.243                       04.001.02.061.1024.2.134.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

 
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 11/02/2026. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 
 

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná   
Guaíra – Pr., em 11 de fevereiro de 2026
EDITAL DE CONVITE Nº 001/2026
Ref. Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2025
Registrado no memorando nº 473/2025 e circular nº 3.379/2025
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, Sr. GILEADE 
GABRIEL OSTI, vem por meio deste expediente, convidar a 
Comunidade Guairense para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA 
relativa as METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DE 2025.
Dia: 26 de fevereiro de 2026 (quinta-feira);
Horário: 16 horas (pontualmente);
Local: Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça João XXIII, nº 200 
– Centro – Guaíra – Paraná.
  Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altO piQuiri
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 41/2026-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 41/2026.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de fevereiro de 2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: NATANY DOS SANTOS BORGES MATRÍCULA: 775
OBJETO: Prestação de serviços no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, decorrente de aprovação em Processo Seletivo Simplificado, 
Edital Nº 002/2025.
VALOR MENSAL: R$ 1.621,00 (mil e seiscentos e vinte e um reais)
VIGÊNCIA: de 12/02/2026 a 11/02/2027.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri 
de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 11 de fevereiro de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de dOuradina
Estado do Paraná   
RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o processo de inexigibilidade com fundamento no art. 74, caput, 
da Lei nº. 14.133/21 e parecer jurídico nº 26/2026, a favor da pessoa 
jurídica, CASA LAR NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, que tem 
por objeto abrigar pessoa com deficiência, atendendo a Secretaria 
Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-PR.
A contratação será formalizada pelo valor total de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), a ser adimplido em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Deste montante, R$ 1.621,00 (um 
mil, seiscentos e vinte e um reais) correspondem à parcela custeada 
pelo benefício BPC da beneficiária, e R$ 3.379,00 (três mil, trezentos 
e setenta e nove reais) referem-se à contrapartida do Município), 
conforme condições estabelecidas neste processo, o qual se encontra 
devidamente instruído, atendendo aos requisitos legais.
Publica-se.
Douradina-PR, 11 de fevereiro de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

cOnselhO Municpal de seguranÇa 
aliMentar e nutriciOnal - cOnsea

 de esperanÇa nOVa – pr
RESOLUÇÃO: ( Errata) 001/2026
 SÚMULA: Dispõe da Apreciação e Aprovação da alteração do prazo 
vigente do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
PLAMSAN - 2026 a 2029 do Município de Esperança Nova Pr. O 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 199/2003 de 22 de setembro de 2003, com alteração na Lei nº 
688/2014 de onze de dezembro de dois mil e quatorze, considerando 
reunião mensal realizada aos onze dias do mês de fevereiro de dois 
mil e vinte e seis, as 15h00min, na sala de reuniões anexo ao CRAS, 
situada na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I Aprovar a alteração do prazo vigente do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - PLAMSAN - 2026 a 2029 do 
Município de Esperança Nova Pr.
Art. II Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova Paraná, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026.
Jorge Callegari  Oliveira – Presidente do CONSEA.
Jorge Callegari Oliveira
 Presidente do CONSEA

MunicípiO de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 105/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 007/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 007/2026, cujo objeto é o fornecimento de materiais 
pedagógicos personalizados tais como agendas, cadernos 
de planejamento e pastas para atividades, com o objetivo 
de atender às necessidades das unidades escolares 
do município e garantir suporte adequado às atividades 
pedagógicas e administrativas, sendo a empresa vencedora:
MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
34.382.012/0001-40, vencedora Global da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 212.200,00 (duzentos e doze mil 
e duzentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal


